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RESOLUÇO Nr' 000L/9ó 

Ássunto:CONCEDE REAJUSTE NOS VENCIMENTOS DOS SER-
VIDORES ATIVOS E INATIVOS DA CAARA MUNICIPAL. 

O Presidente da Câmara 11unicipa1 de Conselheiro 
Lafaiete, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Art. 46, Inciso IV da Lei Orgânica 
iunicipal de 29 de junho de 1990, promulga a 
seguinte Resoluç1o: 

ART. i.o. - 	 Ficam os vencimentos dos Servidores Ativos e 
Inativos da Câmara hunicipal reajustados em 
11% (onze por cento) que incidirio sobre os 
vencimentos percebidos em abril de 1996. 

ART. 2o. - 	 Para cumprimento do artigo anterior, bem como 
dos demais encargos sociais e trabalhistas, 
fica a Presidência da Câmara autorizada a fazer 
o débito nas rubricas próprias. 

ART. 30, - 	 Esta Resoiuço entra em vigor na data de sua 
promulgaço, retroagindo seus efeitos a part ir 
de 01/04/96. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 17 DE MAIO 
DE 1996. 

oaí,~~) 
VEREADOR D.Rc-VRES 
•-Presidente da Câma1-7-k- 

VEREADOR SEBASTIO :. LIC ü FERNANDES 
Secretári' ia Câmara- 


